ACORDO COLETIVO DE TRABALHO – ELOSAÚDE 2015/2016
ACORDO COLETIVO DE TRABALHO QUE ENTRE SI ESTABELECEM, DE UM LADO, A ELOSAÚDE - ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA A SAÚDE, NESTE ATO REPRESENTADO POR SEUS DIRETORES, A SEGUIR DENOMINADA SIMPLESMENTE DE ELOSAÚDE E, DE OUTRO LADO, O SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE SEGUROS PRIVADOS E CAPITALIZAÇÃO E DE AGENTES AUTÔNOMOS DE SEGUROS PRIVADOS E DE CRÉDITOS DE FLORIANÓPOLIS, NESTE ATO REPRESENTADO POR SEU PRESIDENTE, A SEGUIR DENOMINADO SIMPLESMENTE DE SINDICATO, TODOS ABAIXO FIRMADOS, DE ACORDO COM AS SEGUINTES CLÁUSULAS:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Renovação do acordo coletivo de trabalho 2015/2016
As cláusulas constantes do Acordo Coletivo de Trabalho 2014/2015 serão renovadas pelo período que estabelecer o Acordo Coletivo de Trabalho ora em negociação, com exceção das cláusulas seguintes, que deverão ser acrescidas e/ou modificadas. 

CLÁUSULA SEGUNDA – Reajuste salarial
A ELOSAÚDE reajustará os salários de seus empregados e sua tabela salarial em 8,3407% com base na variação do INPC dos últimos 12 meses (01/05/2014 a 30/04/2015) com vigência a partir de 1º de maio de 2015. 
CLÁUSULA TERCEIRA – Participação por resultados
A Diretoria da ELOSAÚDE se compromete a submeter à aprovação do Conselho Deliberativo proposta de pagamento do equivalente a até 2 (duas) remunerações relativa ao mês de dezembro de 2015, acrescidas dos encargos legais, a título de gratificação por resultado por cumprimento das metas coletivas e/ou individuais, referente ao exercício 2015 – e seguindo seus critérios, regras e mecanismos de cálculo, previamente conhecidas, específicas e aprovadas, acordadas com a Diretoria Executiva e o Conselho Deliberativo. 
Parágrafo primeiro: Fica desde já expressamente ressaltado que tal verba possui caráter indenizatório, não podendo integrar o salário para quaisquer efeitos, de qualquer natureza, inclusive trabalhistas, previdenciários, fundiários, etc.

CLÁUSULA QUARTA – Auxílio refeição/alimentação
A ELOSAÚDE reajustará o valor facial do auxílio-alimentação/refeição para R$ 40,00 (Quarenta reais). 
Parágrafo Primeiro: A ELOSAÚDE concederá 23 (vinte e três) vales ao mês, e os referidos vales serão distribuídos até o dia 15 (quinze) de cada mês.
Parágrafo Segundo: A ELOSAÚDE concederá 23 (vinte e três) vales de auxílio-alimentação ou refeição, com valor facial de R$ 40,00 (Quarenta reais) cada, a título de bonificação e incentivo aos seus empregados, tão logo seja assinado esse acordo coletivo de trabalho. 
Parágrafo Terceiro: Fica desde já expressamente ressaltado que tal verba possui caráter indenizatório, não podendo integrar o salário para quaisquer efeitos, de qualquer natureza, inclusive trabalhistas, previdenciários, fundiários, etc.
CLÁUSULA QUINTA – Garagem e estacionamento

A ELOSAÚDE contratará estacionamento externo, disponibilizado 05 (cinco) vagas para aqueles empregados que não optarem pelo benefício do Vale Transporte. 
Parágrafo Primeiro: Em havendo mais empregados que as vagas disponibilizadas essas serão utilizadas pelos interessados por meio de rodízio mensal, sendo que o empregado que não tiver direito a vaga no mês irá receber normalmente o valor relativo ao vale transporte do período.

Parágrafo Segundo: O empregado que utilizar a vaga assinará um termo isentando a ELOSAÚDE de responsabilidade para quaisquer danos que vier a ocorrer com seu veículo.

Parágrafo Terceiro: A vaga disponibilizada é para uso exclusivo do empregado.
CLÁUSULA SEXTA – Estacionamento Moto

A ELOSAÚDE contratará estacionamento externo para motos àqueles empregados que não optarem pelo benefício do Vale Transporte, sendo que o teto máximo para esta contratação será o valor equivalente a 40 (quarenta) passagens do transporte público municipal de Florianópolis. 

Parágrafo Primeiro: Caso o valor do estacionamento ultrapassasse o limite ora estabelecido a eventual diferença será suportada pelo empregado que tiver interesse na manutenção da locação da vaga.
Parágrafo Segundo: O empregado que utilizar a vaga assinará um termo isentando a ELOSAÚDE de responsabilidade para quaisquer danos que vier a ocorrer com seu veículo.

Parágrafo Terceiro: A vaga disponibilizada é para uso exclusivo do empregado.

CLÁUSULA SÉTIMA – Banco de Horas

Se por necessidade da empresa o empregado realizar horas extras, este terá o direito de substituir o pagamento por banco de horas, se assim desejar, na forma do artigo 59, parágrafo 2º, da CLT. O Banco de horas poderá ser compensado por folgas, conforme disponibilidade da empresa.

Parágrafo Primeiro: Com relação a cada hora trabalhada e acumulada, dentro do BANCO DE HORAS, será equivalente a 01:00 (uma) hora a ser compensada.

Parágrafo Segundo: O saldo máximo permitido em Banco de Horas será o total de 40 horas, respeitado o limite diário de 10 (dez) horas e semanal de 44 (quarenta e quatro) horas. Excedendo este limite a ELOSAÚDE pagará a diferença em pecúnia. 
Parágrafo Terceiro: O Banco de Horas não poderá ultrapassar o exercício vigente. Assim, a cada final de ano, a ELOSAÚDE pagará a diferença em pecúnia, zerando o saldo apurado no mês de vencimento e recomeçando o sistema de compensação e a formação de um novo banco de horas para o próximo período. 

Parágrafo Quarto: Em caso de falta injustificada por parte do empregado, esta não será aceita com compensação e eventuais horas, nem poderá ser lançada no controle de horas de trabalho como horas compensadas, salvo se houver autorização expressa e por escrito do empregador.

Parágrafo Quinto: A empresa se compromete a realizar um controle de horas de trabalho para cada empregado, o qual conterá demonstrativo claro e preciso que aponte todas as horas laboradas em excesso aos limites legais, indicando minuciosamente os créditos do empregado, bem como todas as horas de ausência de labor, que forem remuneradas, as quais indicarão crédito da empresa. 

Parágrafo Sexto: A ELOSAÚDE adequará seu Manual de Gestão ao estabelecido no “caput” desta cláusula.

CLÁUSULA OITAVA – Apresentação do Plano de Cargos e Salário
Considerando a nova política de comunicação da empresa e considerando também o resultado e a apresentação da pesquisa salarial e reestruturação de cargos havida em 2014, conforme regras definidas na Cláusula Oitava do ACT 2014/2015, a Assembleia de empregados solicita dessa Diretoria a apresentação e posterior divulgação do Plano de Cargos e Salários da empresa, bem como das regras e condições de ascensão e promoções.

CLÁUSULA NONA – Interinidade de Função
A ELOSAÚDE pagará Gratificação de Substituição ao empregado que for formalmente convocado pela Empresa para substituir integralmente as atividades de um empregado ausente de suas atividades, quando o afastamento do titular for igual ou superior a 10 (dez) dias.

Parágrafo Primeiro: Quando o empregado substituído perceber Gratificação de Função e o substituto não a perceber, este receberá a Gratificação de Função no valor correspondente a 40% (quarenta por cento) do seu salário base, durante o período que exercer as funções do substituído, sendo garantido no mínimo 80% (oitenta por cento) da faixa da remuneração do empregado substituído, com a gratificação de função inclusa. Neste caso, aplicam-se para o substituto todos os preceitos válidos para os empregados da carreira gerencial da Empresa durante o período de substituição. 
Parágrafo Segundo: Quando o empregado substituto e o empregado substituído perceberem Gratificação de Função, o empregado substituto receberá o valor correspondente à diferença da sua remuneração e o valor inicial da grade salarial do empregado substituído, sendo-lhe garantido um ganho mínimo de 10% (dez por cento) em relação ao seu salário base, limitado ao salário base do substituído. 
Parágrafo Terceiro: A ELOSAÚDE adequará seu Manual de Gestão ao estabelecido no “caput” desta cláusula.

CLÁUSULA DÉCIMA – Multa

Fica estipulada multa pelo descumprimento das obrigações de fazer previstas neste Acordo, no valor de R$ 1.000,00 (Um mil Reais), revertendo o resultado em benefício da parte prejudicada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Vigência
O presente Acordo Coletivo de Trabalho terá vigência de 01 (um) ano, iniciando-se em 1º. de maio de 2015 e encerrando-se em 30 de abril de 2016, para as cláusulas de efeito econômico, e de 02 (dois) anos, iniciando-se em 1º de maio de 2015 e encerrando-se em 30 de abril de 2017, para as demais cláusulas. 
Florianópolis, 30 de julho de 2015.
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